
•'Vxjii.ã ò /

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

Albuquerque. 1488 - Telefax f44) 3518 - 5080 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 460Rua Francisco

C.N.P.J n. 79.869.772/0001-14

e-maii: vepeadofedoelrocha@cmcni.pr.aov.br
www.cmcm.pr.qov.br

www.edoelrocha.bloqspot.com
Bancada do Partido Democrático Trabalhista - P.D.T

REQUERIMENTO
-req043-

-rotocolo nS\ íàpW f ,

UNANIMIDADE j MAIORIA '

aprovado por
í0

^JÊÍTÃDÒ
RETÍÍUDO

Tsaia das Sessões

/.iJ
PROIOCOLiSlA

ifílESíDEKTE Vereador signatário, em conformidade com o Artigo 160, inciso II, alínea
"c" c/c o Artigo 162, inciso II do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer à Mesa,
que seja enviado expediente EM REGIME DE URGÊNCIA parao Excelentíssimo Senhor
NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL, para que nos informe o seguinte:

^ O contrato firmado em caráter emergencial com a empresa
Seleta Meio Ambiente Ltda, no quesito coleta de lixo no3
bairros, seguiu os mesmos termos da empresa anterior
(Engelétrica)?

^ Se positivo, informar por que a referida empresa está fazendo a
coleta de lixo apenas uma vez por semana nos bairros, ao invés
de três vezes como sempre ocorreu?

^ Se negativo, informar se existe possibilidade de fazer alteração
contratual para restabelecer a coleta de lixo nos bairros pelo
menos três vezes por semana?

JUSTIFICATIVA:

A Coleta de lixo está sendo feita nos bairros apenas uma vez por
semana e isto está gerando muitas reclamações dos moradores, devido ao acumulo do
lixo que fica em frente às calçadas, gerando odor insuportável e juntando moscas. Antes
a coleta era feita três vezes por semana e o valor pago pelos munícipes era nesta

ir^a coleta é apenas uma vez por semana, mas o valor pago continua na
jor-semana, portanto, essa cobrança é injusta.

JÕES, em 14 de janeiro de^Otlr-—...^
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.
011/93-

SOBR^ MATÉRIA:

(^ não existe súmula registrada por outro Vereador sobre oassunto.
( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Não

( ) Sim, Conforme anexo

-QU^O ÀPREJUDICIALIDADE:
) não há quaiquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( )a proposi^o (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( )Trata^de Indicação e/ ou requerimento com amesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo inciso VI) conforme documento anexo.

-QU^TO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.
(não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n°
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 4 de Fevereiro de 2011.
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ELIAS DA SILVA

Chefe da divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 0000/2011.

y2011 ( ) Projeto de Lei n° /2011( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n®
()Q Requerimento
( ) Outros

AUTOR:..

OCORRÊNCIAS;

(ji) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade elegalidade.

( ) Verificação de Prejudicialídade.

( ) Vício de conripetêndada matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir

( ) Hegal por ferir.

( ) Possível corrigir ilegalidace/inconstitucíonalidade através de emendas.

( ) Necessário conigir nos seguintes pontos:

^ /2011
/2011

/2011

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.WI. n»
( ) Moção n"

/2011

/2011

/2011

( ) Aindicação atende ao art. 128,§ 2® do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicaçãoatende ao art. 128, § 2» do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em 00/Oâ>/2011.

<y) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação con emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

ValterFran
Procurador

Oab/I

^bstitutivo em anexo,
^ncias.

Emendas em anexo.


